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PORTARIA Nº 061/2023.

PORTARIA Nº 061/2023.            em 11 de Dezembro de 2023.
 
 
          O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no
uso das atribuições e competências dispostas no Artigo 38, Inciso
II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e, ainda,
            Considerando URGÊNCIA para deliberação de matérias em
tramitação, na Câmara Municipal de Lagoa Nova;
            Considerando que o 2º Período Legislativo se encerra dia 15
de Dezembro.
           Considerando, ainda, o consentimento das lideranças
partidárias desta Casa de Leis acerca da alteração excepcional da
data da Sessão Ordinária;
 
            RESOLVE:
 
         Art. 1°. Alterar data da 17ª Sessão Ordinária a ser realizada
na Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, da data de 14/12/2023,
para excepcionalmente, o dia 12/12/2023 as 18h.
            Parágrafo único. A referida sessão será transmitida pelas
páginas/endereços  eletrônicos  oficiais  da  Câmara  Municipal  de
Lagoa Nova/RN, nas redes sociais Facebook, Youtube e Instagram,
q u a i s  s e j a m ,  r e s p e c t i v a m e n t e :
https://www.facebook.com/100710725207630/,https://youtube.com/
c h a n n e l / U C F V o G 6 7 F h v v a n U m f M I u m E c g  e
https://instagram.com/camaradelagoanova?igshid=3xoinx4qzbjr.
 
            Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e notifique-se pessoalmente os Vereadores deste Poder

Legislativo.
 

 
Vereador Lourival Francisco da Silva Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN
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